PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 338, DE 2026
De autoria da Deputada Monica Seixas do Movimento Pretas, o projeto em epígrafe institui o “Dia Estadual da Parada do Orgulho LGBT+”, a ser comemorado, anualmente, no primeiro domingo após a celebração de Corpus Christi, no Calendário Oficial do Estado de São Paulo.

A proposição tem por objetivo reconhecer formalmente a Parada do Orgulho LGBTQIA+ de São Paulo como uma das mais relevantes manifestações sociais, políticas, culturais e turísticas do Estado, destacando sua importância histórica na promoção da igualdade, da cidadania, da liberdade, do respeito à diversidade e do enfrentamento à discriminação e à violência contra a população LGBTQIA+.

Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 46ª a 50ª Sessões Ordinárias, de 22 a 28/04/2026, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo, vem a propositura à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.

A matéria insere-se na competência legislativa do Estado, por tratar de tema relacionado à promoção dos direitos humanos, da cidadania, da cultura, do turismo, da diversidade e do combate à discriminação. A instituição de data comemorativa possui natureza simbólica, educativa e programática, voltada ao reconhecimento de manifestação de inequívoca relevância pública e à difusão de valores constitucionais.

Sob o aspecto constitucional, a proposição harmoniza-se com os princípios da dignidade da pessoa humana, da igualdade, da liberdade de expressão, da não discriminação e da promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade ou quaisquer outras formas de discriminação.

A iniciativa parlamentar mostra-se admissível, uma vez que não cria cargos, órgãos ou atribuições administrativas específicas, tampouco impõe obrigação direta de execução ao Poder Executivo. Limita-se à instituição de data estadual no Calendário Oficial do Estado, sem invadir competência privativa da União ou matéria reservada à iniciativa exclusiva do Governador.

A proposição atende aos requisitos de constitucionalidade, legalidade e juridicidade, estando redigida de modo compatível com a técnica legislativa, sem prejuízo de eventuais ajustes redacionais de mera adequação formal no curso do processo legislativo.

Diante do exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 338, de 2026.
Sala das Comissões, em
Relator
Deputado Rômulo Fernandes
